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Em outra, que agora lhe escrevo, confirmo as mesmas, 
com mais alguma ampliação: deve V. Mcê. ajudar ao dito 
Comandante, para que sem tumulto execute o que lhe tenho 
Ordenado; certo, de que a seo tempo não faltarei com a dis-
tribuição da justiça, que a V. Mcê. assistir. Deos guarde a 
V. Mcê. S. Paulo a 2 de Janeiro de 1782.—Martini Lopes 
Lotio de Saldanha. 

2 — C O R R E S P O N D Ê N C I A C O M O G O . V E R N A D O R D E M I N A S . 

A I ) . A N T O N I O D E N O R O N H A , 1 7 7 5 . 

Illmo. c Exmo. Snr.—Lembrado dos inalteráveis, recí-
procos protestos, que muitas vezes fizemos de não termos 
questões odiosas para ampliarmos os Limites desta e dessa 
Capitania, e do,consentirmos, amigavel e uniformemente em 
que cada hum gozasse o que lhe pertence, vou por este modo, 
liado na indefectivel palavra de V. Exa.. fazer-lhe huma breve 
e séria representação, para, pelo meio pactuado e sobredito, 
evitarmos' conHictos' dé~jurisdicções. -

Nosso parente o Sr. Luiz Diogo Lobo. da-' Silva, em tem-
po que governava es^a Capitania de Minas 0(\rfu>. 'e que não 
havia nesta de S. Paulo nem General, liem. BKrpo-, veio com 
força de armas a introduzir-se nos descubertos de Santa Anna 
de Sapucahy, Ouro Fino. Conceição, S. Pedro do, Alcantara, 
Nossa Senhora da Assumpção, no Desemboque, e Cabo Verde, 
e fazer metter de posse nas. respectivas Freguezias aos Paro-
dies nomeados pelo Cabido Sede váçántó do Bispado de Ma-
rianna. sem attender que os merfim* dSsíubertos, e Freguezias 
forão feitos por esta Capitania S. Paulo, e dentro dos 
Limites delia. 

Deixarias, por não tomar •wHv.mpf a V. Ex., as multipli-
cadas questões, que liou verão e'rffH! vernos Seculares, e 
Ecclcsiasticos. de ambas as Capinai iíts, v^ponho somente a V. 
Ex., pelo que respeita aos (4'oviriiW"Stvulnres, se fez por 
Ordem de Sua Magestade junta e :issôim> 'dãs divisões no Rio 
de Janeiro em 12 de OuUibrò íle I Tilf). onde esteve supitado 
até o tempi do Sr. Manpiez Mcé-Rev. que mandou por Copia 
authentica o dito assento, para esse, e este Governo, sem que 
até agora tivesse effeito, como. Sua Magestade ordenava na pre-
cedente Ordem que dirigio ao Conde da Cunha para se fazer 
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a junta e assento, o que talvez seria providencia superior, 
para sem mais questões concluirmos agora o fim delias, e o 
reciproco socego. 

Pelo que respeita aos Governos Ecclesiasticos houverão 
intrincadas demandas, em que houverão multiplicadas senten-
ças 110 Juizo da Coroa e Relação do Esfcrffo a favor deste 
Bispado de S. Paulo, em virtude das quaes se tomou ulti-
mamente assento na Mesa do Desembargo do Paço para se 
cumprirem as ditas sentenças, e se restituírem a este mesmo 
Bispado as ditas usurpadas Freguezias. 

Com as ditas sentenças manda agora o Exmo. e Rvmo. 
Sr. Bispo desta cidade de S. Paulo ao portador desta, que me 
persuado as mostrará a V. Ex. antes de ir effeituar o cum-
primento delias, e a restituição das Freguezias, a que já não 
pôde duvidar o Governo Ecclesiastico desse Bispado e parece 
que pela mesma idêntica razão, não pôde havei duvida a 
mandar também V. Ex. restituir a esta Capitania, aquelles 
aescubertos delia, sem que nos seja necessaria a continuação 
de questões, que não devem haver entre nós, vistos os nossos 
apontados protestos, e constante amizade. 

Ao que am;sce estarem 'desvanecidas no dito assento 
que se tom< -ua.jiinta do Rio de Janeiro, todas as duvidas 
da quota di «^in arrobas, e. outras semelhantes, que alguns 
espíritos í-0'iifiosos intentassem suggerír a V. Ex., para não 
ter effeito por este modo amigavel e inalteravel promessa dos 
mesmos nossos protestos, em execução dos quaes, o do que 
tenho nesta apontado a V. Ex.. espero que V. Ex. com credi-
to seu, e meu, at^iu. o determine, e me dê muitas occaziões 
de eu lhe mostrar ;i sHii-erá correspondência da nossa har-
monia. Deos guardo h v. EX. S. Paulo 18 de Aposto de 
1775.—Martini Loy< IA>!H> "V Saldanha. 

U A 1). I>E. X O K O N I I A . 1 7 7 5 . 

Ulmo. r Extito. 'X/ir.— 1 Depois de ter escripto a V. Ex. 
o Ofíicio que vay nesia mesma occazião, com data de treze 
do corrente dirigido á nossa reciproca necessaria armonia so-
bre os Limites, para se evitarem contiictos nossos de Juris-
diçoens, e dezassocegos poucos me chega a parte, de que re-
meto a copia junta do insofrível atentado, que dentro no 
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